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Ofício SEGOV-nº 0311/2025 

 

Jaguariúna, aos 14 de abril de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 158/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Rose 

Guerreira (Prot. PMJ nº 006677/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social informa 

que o Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres em situação de violência 

doméstica e familiar integra a Proteção Social Especial de Alta Complexidade, no 

âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Trata-se de uma resposta estatal 

à necessidade de garantir proteção integral a mulheres adultas que estejam sob ameaça 

ou tenham seus direitos violados — especialmente em contextos de violência física, 

sexual, psicológica, moral ou patrimonial, sendo necessária, nesses casos, a ruptura 

temporária dos vínculos familiares e comunitários. 

Esse serviço tem como objetivo oferecer acolhimento provisório em local 

seguro e de endereço sigiloso, promovendo condições para o fortalecimento da 

autonomia das usuárias, a superação da situação de violência e a reconstrução de seus 

projetos de vida, em articulação com a rede intersetorial de proteção, que envolve as 

áreas da saúde, segurança pública, justiça e trabalho. 

A Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Jaguariúna 

compreende que o acolhimento deve ocorrer em unidade com características 

residenciais, com endereço confidencial, garantindo a segurança e privacidade das 
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mulheres acolhidas. O espaço deverá estar em conformidade com as normas de 

acessibilidade, assegurando atendimento adequado também às mulheres com deficiência. 

Nesse contexto, o Município de Jaguariúna estuda a viabilidade de 

implantação do serviço por meio de gestão regionalizada, em parceria com outros 

municípios da Região Metropolitana de Campinas, por intermédio da Diretoria 

Regional de Assistência e Desenvolvimento Social (DRADS Campinas). Está sendo 

considerada, inclusive, a formação de consórcio regional como alternativa para viabilizar 

a implementação da política pública de acolhimento com sustentabilidade técnica e 

financeira. 

Recomenda-se, ainda, que a gestão da unidade ocorra de forma 

participativa, envolvendo as próprias mulheres acolhidas na rotina e organização do 

espaço. Essa estratégia contribui para o fortalecimento da autonomia, autoestima e 

protagonismo das usuárias, conforme orienta a Política Nacional de Assistência Social 

(PNAS). 

Dessa forma, o Município reafirma seu compromisso com a proteção social 

das mulheres em situação de violência, reconhecendo a importância de uma rede de 

acolhimento estruturada, humanizada e comprometida com o respeito aos direitos e 

à dignidade de suas usuárias. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de elevada 

consideração e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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